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Auronrzn o poorn Execurrvo Munrcrpll oe
Mrssll-/PR A ADeurRrR vAcrNAs nARA
ruunrzlçÃo oa popumçÃo coNrRA o VÍnus
COVID-l9 r oÁ ourRAs DTRETRTZEs

A CÂprnnn MururcrpRl oe MrssRl, Esmoo

MutrttctRRt, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

oo PnnnruÁ, ApRovou, E EU, pRrrrrro

LEI

Aft' 10 - Autoriza o Poder Executivo Municipal de Missal, Estado do paraná, a
realizar a aquisição de vacinas para imunizar a população contra o vírus sars-cov-2
(COVID-lg), nos termos da Medida Provisória no 1.026, de 6 de janeiro de202L, por
meio de compra direta e/ou por meio de consórcios públicos intermunicipaís de
âmbito regional, estadual ou Federal.

4ft. 20 - Esta rei entra em vigor na data de sua pubricação.
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